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DISCIPLINA: PRÁTICAS DE GESTÃO NO LEGISLATIVO 

Período: 1º semestre 2026 Carga horária total: 30 h/a Código: MEST.1.00.1 

 

PROFESSOR E-mail 

FABIANO PERUZZO SCHWARTZ, Dr. fabiano.schwartz@camara.leg.br 

 

CURRÍCULO RESUMIDO 

FABIANO PERUZZO SCHWARTZ, Dr. 
Grupo de Pesquisa e Extensão (GPE): CNPq - CIÊNCIA DE DADOS APLICADA AO ESTUDO DO PODER 
LEGISLATIVO: ABORDAGEM COMPUTACIONAL E MÉTODOS DE ANÁLISE (líder). 
Graduado em Tecnologia em Processamento de Dados pela Universidade Católica de Brasília (1993) e em 
Engenharia Elétrica pela Universidade de Brasília (1995), Mestre em Ciência da Computação pela 
Universidade de Brasília (1997) e Doutor em Engenharia de Sistemas Eletrônicos e de Automação (2010) 
pela mesma universidade. Desenvolveu pesquisa de pós-doutorado sobre a aplicação da aprendizagem de 
máquina na análise do discurso parlamentar (UnB - 2018). Analista Legislativo da Câmara dos Deputados, 
atribuição Informática, atualmente ocupa o cargo de Diretor da Coordenação de Pós-Graduação da 
Câmara dos Deputados. Professor e pesquisador nas áreas de Gestão Pública, Estatística, Ciência Política, 
Processamento de Sinais Biofísicos, desenvolvimento de software e hardware.  
Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/5035568092503034 

  

EMENTA DA DISCIPLINA 

Mudança organizacional. Caminhos da Gestão Pública. Gestão Estratégica. Gestão da Qualidade. Gestão 
de Processos. Gestão de Projetos. Gestão por Competências. Gestão da Informação e do Conhecimento. 
Experiências de implantação de tecnologias gerenciais no Poder Legislativo.  

 
OBJETIVO GERAL DA DISCIPLINA 

Promover a formação do discente para a compreensão crítica e a aplicação avançada de tecnologias 
contemporâneas de gestão, com foco nas práticas do Poder Legislativo e da Administração Pública 
brasileira, integrando os processos de transformação digital e o uso ético, responsável e estratégico 
da inteligência artificial. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA DISCIPLINA 

Tornar o aluno apto a:  

1. Reavaliar práticas consolidadas de gestão pública, historicamente reconhecidas como boas 
práticas, à luz dos referenciais da governança digital e algorítmica, visando seu aprimoramento, 
atualização e ressignificação. 

2. Desenvolver diagnósticos de gestão fundamentados, voltados ao suporte qualificado à tomada 
de decisão no setor público. 

3. Identificar oportunidades de otimização e inovação nos processos de trabalho, por meio da 
aplicação estratégica de técnicas de inteligência artificial generativa e preditiva. 

4. Refletir criticamente sobre os impactos éticos, a transparência, a aplicabilidade e os vieses 
algorítmicos da inteligência artificial, no contexto da inovação e da transformação digital no Poder 
Legislativo. 

 

http://lattes.cnpq.br/5035568092503034
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CONTEÚDO DA DISCIPLINA 

I. Inteligência Artificial na Administração Pública 
a. Ética e IA: transparência algorítmica e responsabilidade 
b. Ferramentas de IA generativa 

II. Gestão e a Tomada de Decisão 
a. Ciência, teoria e tecnologias gerenciais 
b. Rápido e devagar: duas formas de pensar 
c. Lógica da consequência e logica das regras 
d. Ruído: uma falha no julgamento humano 
e. Neurociência organizacional: as múltiplas realidades 

III. Caminhos da Gestão Pública e Mudança Organizacional 
a. Evolução dos modelos: patrimonialismo, burocracia, gerencialismo e Governo Digital 
b. Mudança organizacional e inovação: o gestor como facilitador da transformação 

IV. Governança, Gestão Estratégica e Projetos 
a. Governança organizacional 
b. Gestão estratégica no Legislativo  
c. Estratégia baseada em dados: uso de modelos preditivos 
d. Gestão de Projetos 4.0 

V. Gestão de Processos e Qualidade 
a. Melhoria contínua, reengenharia e automação de processos 
b. Indicadores e gestão do desempenho 
c. OKRs (Objectives and Key Results): avaliação do que importa 
d. Gestão de riscos 

VI. Gestão por Competências 
a. Fundamentos teóricos, mapeamento e avaliação 
b. Projeto piloto na Câmara dos Deputados 

VII. Gestão da Informação e do Conhecimento 
a. Fundamentos teóricos 
b. Avaliação de maturidade na Câmara dos Deputados (OKA) 

VIII. Experiências de implantação de tecnologias gerenciais no Poder Legislativo 
 

MÉTODO DE ENSINO 

O curso constará de quinze encontros com a duração de duas horas. As aulas terão abordagem 
teórico-prática do conteúdo programado. Os alunos estudarão previamente o conteúdo das aulas, 
conforme bibliografia indicada no Cronograma de Aulas, e desenvolverão, utilizando ferramentas 
de IA, tarefas aplicadas nos encontros em sala, seguidas de debates. Com antecedência apropriada, 
as indicações bibliográficas poderão ser ajustadas ao longo do curso. 

A ferramenta NotebookLM será utilizada como âncora de conhecimento – garantindo que a IA não 
alucine fora da bibliografia indicada e da realidade da Câmara – e outras IAs, como Gemini, ChatGPT 
e Claude, serão usadas como motores de criação e crítica. 

No transcorrer do curso, os alunos efetuarão atividades de avaliação objetiva e produzirão, em 
pares, texto científico na forma de ensaio, desenvolvendo diagnósticos de gestão fundamentados, 
voltados à tomada de decisão no setor público. Os ensaios deverão ser apresentados em sala de 
aula. Esta abordagem caracteriza a disciplina como um laboratório de experimentação e 
modernização legislativa. 
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AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

Os alunos serão avaliados pelas atividades de avaliação objetiva (AO), pelas tarefas aplicadas 
(TA) e pelos ensaios científicos (EC). A média final (MF) do curso será determinada pela fórmula 

                                                           𝑀𝐹 =
𝑀𝐴𝑂+𝑀𝑇𝐴+𝑁𝐸𝐶∗2

4  
onde MAO é a média das avaliações objetivas, MTA é a média das tarefas aplicadas e NEC é a 
nota do ensaio científico. 

Para ser aprovado, o aluno deve obter MF mínima de 7,0 e frequência mínima de 75%.  

Poderá ser justificada a ausência em aula de 1 (um) dia letivo nas situações previstas no 
Regulamento de Justificativa de Ausência em Aula. A solicitação de justificativa e a 
documentação comprobatória deverão ser dirigidas formalmente à Coordenação de Pós-
Graduação no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a ausência, para o e-mail 
atendimento.pos@camara.leg.br. 

 
CONDUTA ESPERADA DO ALUNO 

O aluno deve estar ciente de que se matriculou em disciplina de curso stricto sensu, cujo propósito 
é formar profissionais qualificados com habilidades de pesquisa e de produção de conhecimento. 
Nesse sentido, são características esperadas do aluno: 

 ser proativo, organizado e gostar de estudar diariamente; 

 ser responsável, pontual e respeitar prazos; 

 agir como um pesquisador, o que significa trabalhar muito e de forma independente;  

 ser capaz de colaborar com outros alunos e de se engajar em atividades de grupo; 

 ter bom domínio da gramática da língua portuguesa; 

 saber ler textos técnicos complexos em inglês. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
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CRONOGRAMA DE AULAS 

AULA H/A CONTEÚDO/ATIVIDADE RESPONSÁVEL REFERÊNCIAS 

5ª 2 Gestão Estratégica e Projetos Fabiano 

BERGUE, 2011, cap. 11;  
BRASIL, 2017b; BRASIL, 2018b; 
BRASIL, 2020; BRASIL, 2024b; 
BRASIL, 2025a; BRASIL, 2025e; 
BRASIL, 2025f; COPPI; MUNHOZ; 
AKKARI, 2025; GUIMARÃES et al., 
2012a; GUIMARÃES et al., 2012b; 
GUIMARÃES et al., 2013; PROJECT 
MANAGEMENT INSTITUTE, 2021; 
RUBIN, 2012; YILMAZ GEZGIN; 
ARICIOĞLU, 2025. 

6ª 2 Gestão de Processos e Qualidade Fabiano 

BERGUE, 2011, cap. 13;  
BRASIL, 2018a; BRASIL, 2018c; 
BRASIL, 2022a; BRASIL, 2022b; 
BRASIL, 2022c; BRASIL, 2026a; 
DOERR, 2019; SCHWARTZ; 
SEVERINO, 2022. 

7ª 2 Gestão do Conhecimento e da Informação Fabiano 

ASSIS, 2015; AMORIM; COSTA, 
2020; ANGELIS, 2011; BERGUE, 
2011, cap. 10; BOTELHO, 2009; 
TORRES, 2012. 

8ª 2 Gestão por Competências Fabiano 

AMARAL, 2006; BERGUE, 2011, 
cap. 16; BERGUE, 2019; BOMFIM, 
2012; BRANDÃO; BAHRY, 2005; 
BRANDÃO; GUIMARÃES, 2001; 
BRASIL, 2013; PIMENTEL, 2011; 
TEIXEIRA, 2006.  

9ª 2 Ensaio científico com IA Fabiano  

10ª 2 Ensaio científico com IA Fabiano  

11ª 2 Apresentação dos ensaios Alunos  

12ª 2 Apresentação dos ensaios Alunos  

13ª 2 Apresentação dos ensaios Alunos  

14ª 2 Apresentação dos ensaios Alunos  

15ª 2 Avaliação da disciplina e entrega das notas 
Fabiano e 

Alunos 
 

 

CARGA HORÁRIA POR PROFESSOR 

FABIANO PERUZZO SCHWARTZ C/H:     30          horas/aula 

 


